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Teresina, 24 de fevereiro de2026.

Assunto: - Veto n'0112026
- Projeto de lei n'9312025

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente paía levar ao
conhecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaruMunicipal de Teresina, na
Sessão ordinária rcalizada em I I fevereiro, decidiu pela uqg4glg4ç1[g ao Veto parcial
n' 0112026, relativamente ao Projeto de lei no 9312025, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade, no âmbito do Município de Teresina, de substituição de sinais
sonoros e campainhas por sinais musicais, nas escolas da rede de ensino público
municipal, como forma de eviíar transtornos e incômodos sensoriais aos alunos
diagnosticados com o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e/ou similares, e dú
outras providências", de autoria do Vereador João Pereira (PT).

disposição.
Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira

Respeitosamente,

Ver. ENZO S L ALENCAR SILVA
Presidente

-àmaru 
Municipal de Teresina
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